
 

  

 

 

  

 

 
  

  
 



 

OBJETIVO DA SUPER LIGA DE 

RENDIMENTO DE POLO AQUÁTICO 

Nos últimos anos o Polo Aquático do SESI vem crescendo muito desde o Polo na Escola, 

aulas de PAF (social), Treinamento (formação) e Rendimento.  

Os formatos de competições que os órgãos competentes organizam não permitem um 

maior crescimento da modalidade e por essa razão, precisamos realizar um novo 

formato, assim criando uma competição que atenda as necessidades do SESI. 

O principal objetivo dessas competições é oferecer as melhores condições aos atletas 

de Rendimento do SESI poderem cumprir seus objetivos e alcançar melhores 

resultados nacionais e internacionais. 

COMPETIÇÕES 

Serão realizados anualmente as seguintes competições: 

Super Liga de Rendimento Masculino e Liga de Rendimento SUB 18 (início em março 

e término em novembro). 

a. Sub 18 MASCULINO - Jogadores que tenham completado ou irão completar 18 

anos de idade no ano vigente (nascidos em 2006 em diante);  

b. ADULTO MASCULINO 

c. COPA SESI FEMININO ADULTO: de 8 e 9 de março de 2024 

d. COPA SESI FEMININO SUB 18: de 9 e 10 de agosto de 2024 

Artigo 1º. - Cabe o SESI administrar, fiscalizar e aplicar as questões de ordem 

regulatória, disciplinar, de arbitragem e de controle de doping em todos os eventos 

organizados, em conformidade com as Regras da World Aquatics, LBPA e CBDA. 



 

 

DA INSCRIÇÃO NA COMPETIÇÃO 

Somente poderão participar dos eventos constantes do calendário oficial emanado 

pelo SESI, as unidades determinadas e/ou clubes ou seleções convidadas, desde que 

as suas respectivas inscrições sejam devidamente efetuadas através dos 

procedimentos e prazos determinados.  

Os clubes e/ou seleções convidadas deverão participar de forma integral de todas as 

categorias propostas e todo o calendário de jogos proposto pela organização. 

As Entidades interessadas deverão enviar suas respectivas inscrições bem como toda 

a documentação necessária devidamente digitalizada aos seguintes e-mails: 

leticia.santana@sesisp.org.br. 

Cada inscrição somente será homologada e consolidada uma vez que os 

procedimentos abaixo descritos sejam rigorosamente cumpridos em conformidade 

com o parágrafo imediatamente anterior a saber: 

item 1. Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada pelo Presidente ou 

Diretor responsável pela entidade item 2. Nome completo dos jogadores, bem como 

a função de cada um. 

Artigo 2º. - Cada entidade poderá inscrever até 20 Jogadores em cada categoria, e até 

três nomes que comporão as comissões técnicas de forma definitiva. 

Parágrafo 2º. - Dentre os Jogadores inscritos, em qualquer evento, até 15 poderão 

compor cada equipe em cada jogo.  

  

 

 

 

 

 

 

 



 

DA PARTICIPAÇÃO DAS EQUIPES 

Artigo 3º. - Cada entidade que vier a participar de qualquer evento constante do 

calendário oficial de eventos do SESI deverá obrigatoriamente: 

Documentos: 

item 1: Atestado médico que comprove a aptidão física do Jogador para 

praticar atividades esportivas competitivas; 

Item 2: Será exigido o RG/CNH de todos os jogadores antes de cada jogo. 

Artigo 4º. - Caso seja constatada e apurada qualquer das sobreposições abaixo, a 

Entidade/Equipe infratora será automaticamente desclassificada do evento em que 

estiver participando e será aplicada a exclusão da equipe: 

a. Nenhum Jogador poderá competir por uma Entidade diferente da qual já estiver 

inscrito,  

b. Nenhum membro da comissão técnica poderá atuar por mais de uma Entidade na 

temporada em vigência, a não ser que tenha sido desligado e consequentemente 

contratado por outra Entidade, na conformidade das 

Leis Trabalhistas de âmbito nacional;  

c. Nenhum dirigente ou procurador poderá representar mais de uma 

Entidade na temporada em vigência; 



 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE SEDE - 

SESI Vila Leopoldina 

Artigo 5.  o SESI da Vila Leopoldina será sede de todos os jogos da LIGA DE 

RENDIMENTO.TODOS jogos serão transmitidos AO VIVO pelo canal SESI POLO TV 

(YouTube); 

- Arbitragem com fins de formação nas categorias de base; 

- Árbitros World Aquatics para jogos da categoria adulta; 

- Cobertura completa do evento; 

Parágrafo 1º. - Uma vez publicada a tabela de jogos não haverá alterações. Exceções 

poderão ser avaliadas pela organização da Liga, em caso de eventos internacionais 

que impossibilitem a participação de atletas e/ou técnicos representando o Brasil, 

condições climáticas ou motivos de força maior.  



 

UNIFORME e VESTIMENTA 

Artigo 6.  Todos os membros (comissão técnica e Jogadores) de cada equipe deverão 

estar devidamente uniformizados; 

Parágrafo único - Os uniformes são compostos por: Gorro, sunga ou maiô, calças, 

bermudas, camisetas, agasalhos e roupão que compõe o kit de cada clube/entidade. 

Artigo 7.  Os gorros/toucas, sungas, maiôs e uniformes em geral são de exclusiva 

propriedade e responsabilidade de cada equipe participante e devem estar todos de 

acordo com as Regras vigentes da World Aquatics. 

Parágrafo 1º. - É obrigatório o uso de uniforme idêntico pela Comissão técnica. 

Parágrafo 2º. – Qualquer membro da Comissão técnica que não estiver em acordo 

com este artigo, será retirado do banco de reservas imediatamente.  



 

DA PARTICIPAÇÃO DE JOGADORES 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

Artigo 8.  será permitida a participação de até 2 ATLETAS estrangeiros (Nacionalidade 

que não seja brasileira). 

a. A Entidade pela qual os Jogadores irão participar deverá anexar no ato da 

inscrição, juntamente com a relação nominal, todos os nomes dos atletas NACIONAIS 

e INTERNACIONAIS; 

b. Uma vez devidamente inscritos os Jogadores NACIONAIS e INTERNACIONAIS, 

deverão participar de pelo menos 3 jogos do turno do evento para a participação no 

PLAYOFF; 

*SEMPRE RESPEITANDO O MÁXIMO DE 20 ATLETAS INSCRITOS PARA A TEMPORADA.  



 

DO SISTEMA DE DISPUTA 

Artigo 9. O formato ou sistema de disputa, será 1 turno e PLAY OFF: 

a. durante a primeira etapa ou fase classificatória todas as equipes jogarão entre 

si (TODOS CONTRA TODOS); 

b. Será declarada equipe 1a. classificada na primeira etapa ou fase classificatória 

e subsequentemente as demais classificações toda aquela que vier a somar o maior 

número de pontos ganhos em cada jogo a saber: 

b1. vitória = 03 pontos ganhos; 

b2. empate = 02 pontos ganhos para a equipe VENCEDORA NOS PENALTIS; 

b3. empate = 01 ponto ganho na DISPUTA DOS PENALTIS; 

b4. derrota = 00 pontos ganhos; 

Parágrafo 1º. Cada jogo que terminar empatado, deverá ser indicado 3 jogadores 

para a cobrança de penaltis, de forma alternada. 

Artigo 10. No caso de empate no número de pontos ganhos entre duas ou mais 

equipes, sera adotado como critério de desempate: 1. Confronto direto, 2. Saldo de 

gols, 3. Gols Pró, 4. Gols contra; respectivamente, para classificação das equipes.  

 Parágrafo 1º. - uma vez concluída as classificações das equipes durante a primeira 

etapa ou fase classificatória todos os resultados obtidos serão desconsiderados para 

as etapas subsequentes. 

PLAY OFF – o sistema de disputa será aplicado da seguinte forma: 

QUARTAS DE FINAL: 

3º colocado x 6º colocado 

4º colocado x 5º colocado SEMI 

FINAL: 

1º colocado x vencedor (4º x 5º) 

2º colocado x vencedor (3º x 6º) 

DISPUTA DO 5º 

DISPUTA DO BRONZE 

DISPUTA DO OURO 

 

 

 

 

 



 

DAS AUTORIDADES DO EVENTO E SUAS 

OBRIGAÇÕES 

Artigo 11. O Organizador da Liga de RENDIMENTO, ou pessoa por ele designada no 

caso o Delegado Geral, é a autoridade máxima, devendo presidir o Congresso Técnico 

e estar presente ao longo do evento. 

 

Artigo 12. O Delegado Geral é a autoridade responsável pela fiscalização do 

cumprimento de assuntos regulatórios, disciplinares, de arbitragem e demais 

protocolos e assuntos pertinentes ao bom andamento do evento.  

Artigo 13. O Delegado de jogo designado pelo SESI presidirá a Mesa de Controle, 

dando total apoio à arbitragem no controle e gerenciamento das incidências 

contrárias às Regras e que possam ocorrer no recinto da piscina. 

O departamento de desenvolvimento de árbitros do SESI será o responsável pela 

escala dos oficiais de arbitragem em cada jogo, sendo vetada qualquer manifestação 

ou solicitação de recusa a qualquer escala de qualquer árbitro ou oficial de mesa, para 

qualquer jogo do evento;  Somente poderão atuar durante a temporada em vigor os 

oficiais de arbitragem: árbitros, mesários e juízes de gol que participaram das reuniões 

mensais de aprimoramento e DESENVOLVIMENTO promovidos departamento de 

desenvolvimento de árbitros do SESI. 

 

Artigo 14. As funções e a autoridade dos árbitros começam no momento em que os 

mesmos são escalados e principalmente quando adentram ao recinto da piscina para 

dar andamento ao aquecimento e ao jogo, e terminarão com a entrega da súmula ao 

Delegado do jogo, devendo-lhe ser dispensado, no exercício de suas funções, o 

máximo respeito e consideração por partes das entidades participantes, diretores, 

representantes, sócios, Jogadores e funcionários. Aos árbitros e demais oficiais de 

arbitragem serão atribuídas à direção técnica e disciplinar dos jogos, competindo-lhes, 

no exercício de suas funções. 

 

Artigo 15. Durante o transcorrer do jogo, os árbitros são a autoridade máxima, sendo 

determinantemente vetado qualquer pessoa interferir na sua atuação e permanecer 

no local que lhe é reservado.  

Todas as autoridades designadas bem como a equipe de arbitragem deverão estar 

presentes no local do jogo em até 30 minutos antes da hora marcada para seu início 

devidamente uniformizados. 



 

Se por qualquer circunstância algum jogo não puder ser realizado ou caso o mesmo 

venha a ser interrompido por causas naturais, intempéries como incidência de raios, 

forte chuva, problemas de ordem técnica (iluminação, equipamentos etc.), tumulto e 

ou acidente que resulte em lesão grave que impeça a remoção do jogador da água, 

caberá aos árbitros após recebida instrução do Delegado do jogo, paralisar o jogo, 

paralisar o jogo por até 20 minutos consecutivos para a normalização da situação. 

Caso a situação não tenha sido normalizada decorridos os 20 minutos, o jogo em 

questão será suspenso e relatório detalhado efetuado pelos árbitros deverá ser 

entregue ao Delegado Geral. 

Parágrafo 1º. - Uma vez analisados os fatos relatados, a decisão sobre a continuidade 

do jogo ou não, deverá ser informado todos os participantes. 

Parágrafo 3º. - O procedimento de paralização será efetuado uma única vez em cada 

jogo quando necessário, ou seja, caso a situação que havia sido normalizada voltar a 

piorar após a primeira normalização o jogo deverá ser suspenso imediatamente. 

 

Artigo 16. Será implementado o sistema de VAR nas situações de gol e brutalidade, 

conforme as Regras World Aquatics. 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Artigo 17. As penalidades serão julgadas pelo STJD de acordo com a Federação 

Aquática Paulista (FAP). 

Parágrafo 2º. - A equipe participante do evento do SESI está comprometida em acatar 

o sistema de disputa publicado, desistindo e renunciando a qualquer ação junto ao 

Poder Judiciário para postular qualquer alteração em sua classificação final. A 

impugnação do jogo ou de seu resultado será processada perante ao Comitê 

Disciplinar ou pela direção do SESI, e o procedimento objetivando a anulação do jogo 

ou do seu resultado, seja o de impugnação, notícia de infração, ou outro qualquer, 

será dirigido ao órgão competente, uma vez efetuado o pagamento dos emolumentos. 

 

Parágrafo 3º. - Todo Jogador que for excluído do jogo por brutalidade/ agressão física 

ou receber cartão vermelho por ofensa moral, de acordo com as regras World 

Aquatics, ou o membro da comissão técnica que receber cartão vermelho, deverá se 

retirar do recinto da piscina e estará automaticamente suspenso do próximo jogo em 

que sua equipe vier a participar, e será julgado imediatamente em primeira instância 

pela Comissão Disciplinar Temporária. 

 

Parágrafo 4º. - O treinador que receber 02 cartões amarelos no mesmo evento estará 

automaticamente suspenso do próximo jogo em que sua equipe vier a participar.  



 

 

Parágrafo 5º. - Conforme determinação da World Aquatics, qualquer Jogador ou 

membro da comissão técnica, não será permitido permanecer no recinto da piscina 

(área de jogo), antes e durante os jogos que estiver cumprindo a suspensão, isso inclui 

também o período de aquecimento pré-jogo. Ao membro da comissão técnica 

infrator, não se aplica a suspensão automática caso venha atuar em jogo de categoria 

diferente do que gerou a suspensão; 

 

Parágrafo 6º. - Demais infrações disciplinares, inclusive de oficiais de arbitragem, e 

aquelas contra Jogadores ou membros da comissão técnica, estarão igualmente 

sujeitas a penalidades de acordo com a previsão das regras da World Aquatics; 

 

Parágrafo 7º. - Nenhum Jogador, Técnico, Assistente, Dirigente, Diretor, Supervisor e 

qualquer outra pessoa devidamente credenciada, quando PUNIDA, poderá participar 

de um jogo oficial. 

 

Parágrafo 8º. - Os árbitros deverão obrigatoriamente relatar ocorrências que 

caracterizarem brutalidade ou agressão física e/ou ofensa moral principalmente 

aquelas com o uso de linguagem inadequada e palavras de baixo calão. A 

inobservância deste parágrafo (artigo 266 - Capítulo VII CBJD) suspende 

automaticamente o árbitro do referido evento e do subsequente. 

 

Parágrafo 9º. - Toda equipe que não estiver presente e devidamente alinhada dentro 

da piscina com pelo menos 7 Jogadores e 1 técnico, na hora determinada na Tabela 

Oficial de Jogos do evento publicada, será declarada perdedora por WO. Neste caso, 

o placar do jogo será de 5 x 0, a favor da equipe presente, e nenhum gol será 

computado para efeitos de artilharia; 



 

Artigo 18. Uma vez presente no recinto da piscina, qualquer equipe quando solicitada, 

não vier a se alinhar para apresentação ou a fizer de maneira desrespeitosa ao público 

ou a organização do evento, caberá ao árbitro relatar o fato na súmula, entregar ao 

Delegado o jogo, que deverá tomar as medidas cabíveis segundo o CBJD e encaminhar 

a Comissão Disciplinar. 

 

Artigo 19. Toda e qualquer punição prevista neste Regulamento deverá ser cumprida 

na sua integridade durante o evento ou após o seu término.  



 

DAS PREMIAÇÕES E CERIMONIAS 

Artigo 20.  Serão premiadas, em cada evento, as 3 (três) primeiras equipes colocadas, 

recebendo medalhas representativas de Ouro para o Campeã, de Prata para o Vice-

Campeã e de Bronze para a Terceira Colocada. O Capitão de cada equipe receberá os 

troféus correspondentes ao terceiro, segundo e primeiro lugar.  

Serão ainda concedidas premiações:  

a. Ao goleiro menos vazado; 

b. Ao artilheiro, que será o jogador com maior média de gols marcados durante o 

evento; 

c. A revelação do campeonato; 

d. Ao MVP do evento; 

e. Ao árbitro REVELAÇÃO;  



 

PROCEDIMENTO DE RECURSOS E PROTESTOS 

TÉCNICOS DE ARBITRAGEM 

Artigo 21. Na conformidade da regra GR 9.2.1 da World Aquatics caberá recurso no 

caso: 

a. Das regras e regulamentos pertinentes a condução do evento não serem 

cumpridos; 

b. De outras circunstâncias que coloquem em risco a condução da competição e 

dos competidores; 

c. Em relação as decisões dos árbitros, todavia, o recurso não será procedente em 

relação as decisões de fato, ou seja, interpretação da aplicação da Regras. 

Artigo 2o. Os recursos ou protestos de ordem técnica serão aceitos na forma da lei 

desde que obedeçam ao seguinte procedimento: 

a.   Entrega do recurso ao delegado do evento até 60 minutos contados a partir do 

encerramento da partida e/ou entrega da súmula em questão datado e assinado pelo 

responsável legal da entidade/ equipe 

devidamente registrado no congresso técnico; 

 

Artigo 22. Aos casos omissos neste Anexo serão aplicadas as regras e regulamentos 

constantes do Estatuto da World Aquatics.  



 

CALENDÁRIO DE JOGOS 2024 

 


